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Determina aque tados «ss presos

condenados cumpram pena em estabelecimentos

penais adeguados . estabelece

responsabilidades para garantir a aplicação

da Lei de Execuções Penais aus presos

ProvIisdrios . naquilo que lhes disser

respeito, e dã cutras providências.

— Todos os presos condenaios que cumprem pena sob

a aguarda da Folícia Civil. em cadeias públicas,

delegacias de policia e distritos policiais.

serão removidos vara estabelecimentos venais

adequados, conforme [a regime inicial de

cumprimento de vena ou o determinado velo Juiz

de Execuções Criminais.

-— À Secretaria da Administração Fenitenciária

assumirá « orogressivamente. a organização.

administração. cosrdenação. ingseção e

fiscalização das atuais cadeias voúblicas e a

responsabilidade sobre os presos referidos no

artigo anterior. conforme cronograma a ser

estabelecido em coniunto com a Secretaria da

Segurança Fublica., concluindo-se o processo no

prazo de ( 2 à dois anos. a partir da vigência

desta lei.

-— Os presos só vermanecerão sob a guarda da

Palícia Civil. em distritos policiais.

delegacias de polícia e cadeias núblicas até a

sentença condenatória não definitiva ou a

sentença de pronúncia.

orimeiro — Após isto. a Secretaria da

Administração Penitenciária ocrovidenciara sua

remoção para estabelecimentos apropriados.

secundo -— Fara atender o disposto no varágrafo

anterior. a Secretaria da Administração

Penitenciaria estabelecerá cronograma em

coniunto com a Secretaria da Segurança Fublica.

a ser concluido no mesmo orazo do art. Zo. desta

lei.

— fes despesas decorrentes desta iei serão

consignadas em verbas próprias do orçamento.
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JUSTIFICATIVA

Nas cadeias psoúblicas, nas delegacias de

polícia & nos distritos coliciais, bem como nos

recém-criados "Cadeibges". há uma enorme proporção de

presos condenados definitivamente. que de deveriam

estar recolhidos às penitenciárias

Esse contingente de presos condenados

constitui uma vopulação potencialmente explosivas

pois. a par de não mais terem expectativas de

liberdade a curto vrazo -— a não ser pela fuga —

tais presos tem diminulidas, para não dizer anuladas.

suas possibilidades de usufruir os direitos que lhe

são garantidos pela Lei de Execução Fenal (remicão

de penas pelo trabalho, progressão de regime,

livramento condicional).

Além disso. os presos por pronúncia, com

o estreitamento da faixa de casos em que se concede

a liberdade provisória, como consequencia da

extensão da Lei dos Crimes Hediondos aos homicídios

qualificados, permanecem hoie recolhidos aos

distritos policiais e delegacias de policia — da

prisão em flagrante ou preventiva atê o julaamento

pelo Tribunai do Juri -—- por mais de um ano. Isso sem

se considerar a possibilidade de recurso Superior

Instância. por qualquer das partes. que pode

estender esse prazo de prisão processual por mais um

ano, aproximadamente.

No que se refere aos presos em flagrante

delito ou por prisão preventiva, a situação não é

muito diferente, de vez que. havendo recurso de

qualquer das partes, o tempo de permanência nos

distritos policiais e cadeias públicas duplica,

chegando, muitas vezes. a mais de um ano.

isso acarreta distorções graves nas

funções de volícia judiciária e de investigação

atribuídas pela lei à Polícia Civil, enfraquecendo,

por consequencia, a repressão ao crime. Delegados e

investigadores são obrigados a relegar suas
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atribuições legais e passar a exercer a função de

diretores e quardas de presídio, já que o número de

carcereiros não & suficiente Dara atender a

superpopulação dos distritos policiais, delegacias

de polícia e das cadeias públicas.

O Frojeto vem, portanto. devolver a

Folicia Civil a seu verdadeiro campo de atuação,

devolvendo-lhe, também a possibilidade de atender

melhor a suas finalidades e às necessidades da

população.

Por outro lado, já é de responsabilidade

da Secretaria de Administração Fenitenciária a

assistência iudiciária aus presos condenados, por

intermédio da Coordenadoria de Assistência

Judiciãria ao Preso, e a assistência médica em casos

mais graves, não atendidos pela rede pública de

saude, bem como o fornecimento de medicamentos a

todos os distritos policiais, delegacias de policia

e cadeias públicas, independendo da situação

processual do preso. por intermédio do Departamento

de Saúde do Sistema Penitenciário.

E interessante lembrar, ainda, aque as

casas de detenção, entre elas a do Carandiru. também

recolhem presos não condenados estão na estrutura da

Secretaria da Administração Fenitenciária.

8 Lei no. «209. de 4 de ianeiro de

193 criou a Secretaria da Administração

Fenitenciária e passou para sua responsabilidade os

presos condenados que cumpriam pena em

estabelecimentos coordenados vela CDESFE na

estrutura da Secretaria da Segurança Pública.

Ds presos recolhidos aos distritos

policiais. delegacias de polícia e cadeias públicas

passaram a ser responsabilidade do Departamento de

Assuntos Carcerários da Polícia Civil. criado pelo

Decreto no. 38.348, de Zi de janeiro de 1994.

A Secretaria já assume os presos que

estão fora do chamado sistema da COESPE

(Coordenadoria dos Estabelecimentos Penais do

Estado) mas não tem qualguer poder de fiscalização

do uso dos recursos que fornece. Assim. a

modificação trazida pelo projeto, coloca sob a

responsabilidade da Secretaria de Administração

Fenitenciária os chamados “Cadeibes”. bem como

alargando seu âmbito de autuação, de forma a

atender o disposto nos artigos 2o0., Farágrafo único.

42, 44, Parágrafo único. 49, Parágrafo único, 82.

84, 102, 103 e 104 da Lei de Execução Fenal.
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Além disso. q Froieto estimula a

remoção dos presos condenados para os

estabelecimentos penais destinados ao cumprimento de

penas. em lugar de perpetuar a anomalia reinante.

como o fez a construção dos "cadeibes" e a criação

do Departamento de Assuntos Carcerários da Polícia

Civil.

Sala das Sessões) fem Pad

' 7 A
DEPUTADO ELDI PIETA

Divisão de Ordenamento Legislativo

Esta proposição contém

| assinaturas

SD, 13 / to 1998

Chefe o ”





Nos termosdo Item 3, Parágrafo único do artigo 148, Folha 95
da VIII Consolidação do Regimento Intemo, a presente 4 dd st
proposição esteve em pauta nos dias correspondentes
às 1o à 5o Sessões Ordinárias (de 2 a 8 de fevereiro de 1996),
não tendo recebido emendas e substitutivos.

DOL 9de fevereiro de 1996

14
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SEL PAULO LEGISLA MO IANLIRO 1995

LEI No? 8.209

4 DE JANEIRO DE 1293
Cria a Secrtraria de Estado da Administração Pent-

senchiria e da providências correletes

“R DO ESTADO DE SÃO PAULO:

, assembléia Legislativa decreta e eu

ao

3
.

m
o

“da a Secretaria de Estado da Ad-

Fostinada à prociover à éxect-

dnistrativo € a proporcionar

+» <ocial do condenado « do in-

campo funcional da Secreta-

demo

vors-fual de assuntos pent-

“tração, cocrdenação, ins-

«estabelecinentas penais:

2 «4 similares;

vt» Pslquiátrico; €

tera que venham

à utzosels HdLNAdOS:

à açulização do cumprl-

tia em «dade em regime de pri-

al dos sent x tados e

E eai Ep e Pg icrada,

Pare à SLpeavia. Co AnALOS CA ASSisICiLA AOS

ss,

vo — ye E cad “a sabre livi imente condi.

tonal, dr dao e cane “o penas:

VHS a realização cuisas co, ológicas:

TX = 4 assistência À vas dos sc: caciados.

Artigo 3o = A Secrets a Adinoistrao » Peniteniciã-

Ha ivrá à seguinte estrute-« Dásica;

“o cute do Secre.

Ê ria Têcni:

ore crurnadorna do belecimentos

“do Estado -- COESFL,

dy Corregedoria Administrativa do Si à Veniten-

cláriu,

€ Csrselho Penitenciário;

9 Comelho Estadual de Política Criminal € Pernten-

ciâria;

2) Grupo o Plançjamento Setorial;

t) Cons tucria Jurídica, órgão da Procuradoria Geral

10 Estagio;

8 Comi, àn Processante Permancatr, «

pseviço de Av: astração.

Parágsato . -- passa à vincular-se à Secretarta da

iria à Fundação Estadual de Asm-Administraçã-: e

“eso — EUNAP,paro ao Trairi

GAB. DEPUTADO ELOI PIETA

CEROETIPúblicos nã e o Subquadro de Funções Ativida-.
des (SQF).

Artigo $o — Ficam criados na Tabéia resqc.i)ão Qua-
adro mencionado no artigo anterior ds seguintesjcargos:.

I— à tum) de Secretário de Estat o:
H — 1 (um) de Chefc de Gabinete, Faixa 3:

TI — 3 (três) de Assessor Técnico de Gabinete] Fica 34.

IV — 1 (um) de Diretor de E Faixa 26,

Y — 2 (dois) de Assistente Técilco de Galpucre ti,

Faixa 27;

vI — 1 (um) de Assistente Téeideis dE

Faixa 2t;

VE — 1 (um) de Oficial de Gubidere, tava fá;
vt — 1 (um) de Auxiliar de Gabinere, rala 1o

Artigo 6o — O jrovimento do, cargos errado re «o

go anterior será feito com observância dus reguigrus cri

gidos na legislação específica pata vada um del

Artigo 79 — Fica criada no Quadroda Serie

ministração Penitenciária uma furição de

Adjunto

Artigo 8o — O Poder Executivo adotara pref dêri ta

destinadas a transferiy, para o Quadro:ti ser na '

ministração Penitenciária, às c aa 4 funções -k vidaços
necessários 40 cumprimento das stobuiçoer tu fasta.

pose irtatfa cla Aco

ministração Penitenciária,com e , agarre,

equipamentos, direitos e obrp.to, us AM, Cues

«atividades, os seguintes dcpã

natos Pefutencii

rios do Estado — COESPE,

MN -— Corregedoria Ademimistia vado Srt >

clário;

Artigo 9o — Ficam transícric

1 Coordenadoria dos Estalicivety

HI — Conselho Penitenciário do 'Fstecc:

abrigo 1

tarfá ca +

serena:

:

IV Conselho Cetadesl oo Pointica Caro” á
tenciária. F

Act 30 — O desdobramedto da cmi É

arcos; - suboeiinação das unidades : á:

menciorato nesta lei, bem como a tou. fe cria

vo cão fixados por decreto:

Artigo 1h — 43 Secretarias de Pis

e da Fazenda providenciarão cito te co:

ção da transferência, paca à Secretatia vs.

nitenciária, dos saldos de dotação

objetivando o tumpriménio desta ler

Seat

seen ls

les correrão à coniz das durações pt mo as consiga
Otçamento Programa vigenar, Fcandã o

autorizado à abrir, para O presente exterci

.te5 até q limite de Cr$ 30) Po DOC,pita tucrçre

créglicos su

tos «slides de cruzeiros), na forma pecvista nojã 1o da,

artigo +?dá Lei federal n? 4.320. de 1o de março

Arugo 13 — O Poder Executivo tágulanierta:

no prazo de 60 (sessenta) diaz. :

Artigo 14 — Esta lei ensteará em vigor na da

publicação. ,

Palácio dus Bandeirantes, 4 de janeiro de nho
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO|

Dr. Cláudto Ferraz de alvorenga

Secretário do Governo

Dr. Edreres isca de Cesro Fetrax

Secretário da Fazenda |

esta ler

de sua

TOC ere 1a
“rs pm

je 1964 |

Ê NS temas

1



10

Publicado na Secretaria df Estado do Governo, aos 19
de janeiro de 1994.

Social na Secretariada Crian-
sa, Família ejBem-Estar Social, visando ao
atendimentode

DECRETO No 3
20 DE JANEIRO

Dispõesobrejadertura de crédito suplementarao Or-
camento na Secretariade Esportes a Turismo,
visandoao limento de Despesas Correntes

Ê

DECRETO No 88.343
20 DE JANEIRO” DE 1994

Dispõe sob
camento

atendi

:

$
E;

sobre inclusão de função no Anexo IX do De-
creiqn? 34.666, de 26 de fevereirode 1992

ONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-
aulo, no uso de suas atribuições legais e à vis-
to no artigo 12 da Lei Complementar no 728,
embro de 1993,

3

1o - Fica incluída, no Anexo IX -do Decreto no
26 de fevereiro de 1992, que disciplina a con-

cessão ddgratificação de representação, alterado pelo De-
creto n$i36.774, de 14 de maio de 1993, a função de
Dirigentg da Corregedoria do Fisco Estadual, com percen-
tual de 48% (trinta é oito por cento).

O 2o -“"Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, retroagindoscus efeitos a 10 de março de

tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

ú SÃO PAULO LEGISLAÇÃO Janeiro
.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de janeiro de 1994
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO

Miguel Tebar Barrionuevo
Secretário da Administração e

Modernização do Serviço

Eduardo Mata de Castro Fá
Secretário da Fazenda

Michel Temer

Secretário do Governo

Publicado na Secretaria de
de janeiro de 1994.

DECRETO No 38.345

de cargosvagos e dá ou

DECRETO No 38.946
21 DE JANEIRO DE 9994

Declara de in social, para fins de desaproprt
ção, área deti situada neste Estado, Municípios.
Guarulhos, A fá e haquaquecetuba, necessária à tr
Piantação de

Í
ma Habitacional

DECRETO No 38.347
2? DE JANEIRO DE 1994

Transfere af atribuições da Assessorta Especialde Pr
vatizações & Projetos Prioritários de GovernoDara
Secretaria de Planejamento e Gestão e dáProvidência
correlatas ;

FLEURY FILHO, Governador do Es
tado de São Pauld, no uso de suas atribuições legais,

Artigo 1o - Sãb transferidas as atribuições da Assesso
ria Especial de Pavatizações e Projetos Prioritários de Go
vero para a Secgetaria de Planejamento e Gestão, ficando

em consegilênciá, extinta a referida Assessoria, criada pe
lo Decreto no 96.068, de 17 de novembro de 1992.

Artigo 2o te decreto entrará em vigor na data de
sua publicaç:

Palácio Bandeirantes, 21 de janeiro de 1994

NIO FLEURY FILHO

Maida Dall'Acqua

pelo Expediente da

de Planejamento e Gestão

Secretário do Governo

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 21
de janei:

DECRETO No 38.348 iii
21 DE JANEIRO DE 1994

Cria o Departamento de Assuntos Carcerários e dá ou-
tras providências,

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-



wiro 1994

994

aos 21

outras

ropria-
Dios de

32 im-

te Prt-

ara a

o Es-

esso-

:Go-

ndo,

a pe-

ta de

s21

fou-

SÃO PAULO LEGISLAÇÃO! Joneiro 1994

Decreta:

SEÇÃO1

Disposições Preliminares

Artigo 1o — Fica criado, na estrutura básica da Polícia

Civil, da Secretaria da Segurança Pública, subordinado à De-
tegacia Geral de Polícia, o Departamento de Assuntos Car-

cerários.

Parágrafo único — O Departamento de que trata este
artigo é órgão de apoio dos órgãos de execução da Polícia

Civil.

SeçãoII

Das Finalidadese Estrutura Básica

Artigo 2o — O Departamentode Assuntos Carcerários

tem como finalidades:

1— o cumprimento dos mandados de prisão e o aten-

dimento e difusão dos pedidos de localização ou busca, pro-

Artigo 3o — O órgão policial, criadopelo artigo 1o des-
te decreto, tem a seguinte estrutura:

I — Diretoria, com Assistência Policial;

N — Divisão de Capturas, com:

a) Assistência Policial, com:

1. Seção de Informações Criminais;

2. Seção de Telecomunicações Policiais;

3. Seção de Expediente;

4. Seção de Cadastro e Arquivo;

b) 1o Delegacia de Polícia;

c) 2o Delegacia de Polícia:

A) 3o Delegack de Polícia (Polintery

HI — Divisão Prisional, com:

a) Assistência Policial;

b) Cadeia Pública 1;

c) Cadeia Pública 2;

d) Cadeia Pública 3;

€) Cadeia Pública é;

1) Cadeia Pública 5;

B) Cadeia Pública 6;

h) Cadeia Pública 7;

à) Cadeia Pública 8;

)) Cadeia Pública 9;

1) Cadeia Pública 10;

IV — Presídio Especial da Polícia Civil, com Assistên-
cia Policial;

V — Divisão de Administração, com:

a) Serviço de Finanças, com:
1, Seção de Orçamento e Custos;

2. Seção de Despesa;

ço de Pessoal, com:
Seção de Expediente e Lavratura de Atos;

. Seção de Frequência e Contagem de Tempo;
Seção de

Servi

s
ã

Registros Funcionais;

ço de Apolo Administrativo, com:
Seção de Material e Patrimônio;

. Seção de Comunicações Administrativas;

. Seção de Administração de Subfrota;
á Seção de Atividades Complementares.

o único — As Cadeias Públicas contam com:
1 — Assistência Policial;

U — Serviço de Ambulatório, com:

a) Seção Médica;

b) Seção Odontológica;
€) Seção de Servico Social; -
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2) Seção de Fisanças;
b) Seção de Pessoal;

c) Seção de Comunicações Administrativas;

d) Seção de Material e Patrimônio;
e) Seção de Administração de Subfrota;

f) Seção de Atividades Complementares.

Artigo4o — A Divisão de Capturas tem as seguintes

atribuições:

I — por melo da 1o Delegacia de Polícia:

a) receber e processar o cumprimento de mandados de

prisão;
b) proceder, periodicamente, o levantamento de man-

dados de prisão prescritos, devolvendo-os à Justiça;

c) providenciar relação, sempre atualizada, dos procu-

rados pela Justiça;

d) alimentar e manter arquivo atualizado das prisões

em flagrante e mandados de prisão expedidos pela Justiça;

1 — por medo da 2o Delegaciade Polícia:

a) proceder a remoção dos presos do Município de São

Paulo para a localidade onde estiver condenado;

b)movimentar presos, no interesse da Justiça Estadual,

dentro e fora dn Estado;

HE =pot melod3 5o Delegacia de Políeia (Polinter):

a) manter intercâmbio com autoridadesfederais e con-

gêncres dos Estados c Territórios, visando a captura de con-

denados, descoberta de paradeiros c informações de

interesse policial;

b) centralizar e difundir os pedidos de informações, pro-

vidências e capturas de condenados, mutuamente feitos pe-
fa Polícia Civil de São Paulo e pelas autoridades da Polícia

Federal, dos Estados e Territórios, devolvendo-os à origem;

c) receber, registrar e encaminhar às Assistências Poli-

ciais do Decap, Demacro e Derinas cartas precatórias, pro-

cedentes de outros Estados c Territórios da Federação, para

o devido cumprimento.

Parágrafo único — A atribuição referida no final da ali-

nea “b”, do inciso II, dependede autorização do Delega-

do de Polícia Diretor do Departamento.

Artigo5% — A Divisão Prisional tem por atribuição,por

melo das Cadeias Públicas subordinadas, o recolhimento

de presos provisórios.

Artigo 6? — O Presídio Especial da Polícia Civil tem

por atribuição o recolhimento dos policiais civis presos pro-

visoriamente ou por condenação definitiva, bem como, da-

queles que, nos termosdo artigo 92, do incisoI, do Código

Penal, perderem o cargo ou função pública.

Artigo 7o — A Divisão de Administração tem por atri-

buição a execução das atividades atinentes aos Sistemas de
Administração Geral.

Artigo 8o — O Delegado de Polícia Diretor do Depar-

tamento de Assuntos Carcerários tem as competências pre-

vistas nos artigos 27 « 30 do Decreto no 20.872, de 15 de

março de 1983.

Artigo 9o — As autoridades policiais dirigentes das uni-

dades subordinadas, direta ou indiretamente, ao Delegado

de Polícia Diretor do Departamento dec Assuntos Carccrá-

rios têm, em suas respectivas áreas de atuação, 38 compe-

tências previstas nos artigos 28 e 30 do Decretono 20.872,

de 15 de março de 1983.



Parágrafo único — Às autoridades policiais dirigentes
das Cadeias Públicas e do Presídio Especial da Polícia CI-
vil, do Departamento de Assuntos Carcerários, lhcumbe à
administração do estabelecimentoprisional de sua respon-
sabilidade, bem como as competências estabeiccidas em dis-
posições regulamentares.

Artigo 10 — Aos integranes das Assistências Policiais

cabem as atividades que lhes forem cometidas pelo respec-
tivo Delegado de Polícia a que estiverem subordinados.

Artigo 11 — Aos Diretores de Serviço, em suas áreas
de atuação, compete:

T — orientar € acompanhar o andamento das ativida-
des das unidades subordinadas;

T — em relação ao Sistema de Administraçãode Pes-

soal, exercer as competências previstas nos artigos 30€ 33
do Decreto no 13.242, de 12 de fevereirode 1979;

HI — em retação s0s Sistemas de AdministraçãoFinan-
ceira e Orçamentária, exercer as competências previstas no
artigo 15 do Decreto-lei no 233, de 28 de abril de 1970;

IV — em relação ao Sistemas de Administraçãodos
Transportes Internos Motorizados, exerceras competên-
cias previstasno artigo 18, do Decretono 9.543, de 1o de
marçode 1977;

V — em relação à administraçãode material e pa-
trimônio:

as) aprovar a relação de materiais a serem mantidos em

estoque e a de materiais a serem adquiridos;

b) assinar convites e editais de tomadas de preço;
c) autorizar a baixa de bens imóveis no patrimônio.

SEÇÃOV

Das Disposições Finais

Artigo 12 — O Presídio Especial da Polícia Civil tem
o nível de Divisão Policial.

Artigo 13 — As atribuições das unidades e as compe-

tências dos dirigentes de que trata este decreto poderão ser
complementadaspor ato do Delegado Geral de Polícia.

Artigo 14 — O Delegadode Polícia Diretordo Depar-
tamento de Assuntos Carcerários expedirá as normas re-

gulamentares 2 serem observadas nos estabelecimentos
Prisionais referidosnos incisos III e IV do artigo 3o deste

decreto.

Artigo 15 — O inciso IV, do artigo 1o, do Decreto no

20.872, de 15 de março de 1983, fica acrescido da alínea
“e”, com a seguinte redação:

“c) Departamento de Assuntos Carcerários — Dacar;”,

Artigo 16 — O Secretário da Segurança Pública adota-
rá as providências necessáriasà efetiva instalaçãodas Ca-
deias Públicas de que trata este decreto, dentro do prazo

de 90 (noventa)dias.

Artigo 17 — Este decreto entrará em vigor a partir de

22 de janeirode 1994, ficando revogados:
I— o inciso V do artigo 2o do Decreto no 6.835, de

30 de setembrode 1975;

E — o Decreto no 24.540, de 26 de dezembro de 1985;
HI — o Decreto no 27.233, de 27 de julho de 1987; e
TV — as demais disposiçõesem contrário.

Palácio dos Bandeirantes,21 de janeiro de 1994.

LUIZ ANTONIOFLEURY FILHO

Odyr José Pinto Porto

Secretário da Segurança Pública

Michel Temer

Secretário do Governo

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 21
de janeiro de 1994. .
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